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DISPENSA 61-2025 
AQUISIÇÃO DE AGEND

DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 61/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 285/2025 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa 

interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, Registro de Preço, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 

8433/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 

1.OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de agendas personalizadas e planners, destinados aos 
professores da Rede Municipal de Ensino. 
 

  DESCRIÇÃO Quantidades Unidade 
Valor 

Unitário 
médio 

VALOR TOTAL 

1 PLANEJAMENTO DE AULAS / PLANNER 500 UND  R$ 50,16  R$   25.078,33  

2 AGENDA PERSONALIZADA 130 UND  R$ 44,27  R$     5.754,67  
 

TOTAL MAXIMO  R$   30.835,10  

 
 
 
1.1 RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 16/12/2025 às 17:00h00min até 06/01/2026 

às 09h00min. 

1.2 DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS:06/01/2026 às 

09:15h00min. 

1.3 HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 06/01/2026 às 15:15h00min. 

1.4 DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (SEIS) horas 

1.5 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote. 

1.5.1 VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$   30.835,10 (Trinta mil, oitocentos e trinta e 

cinco Reais e dez centavos). 

1.6 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br. 
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1.7 REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 

1.8 INFORMAÇÕES: 

1.8.1 Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 

Contratos, situada na Rua Bernardino Bogo, nº 175 – Mandaguaçu-Pr, ou por meio do Telefone (44) 3245 

8400 – Ramais 113 e 112. 

1.8.2 Para acompanhar a presente contratação, o proponente deverá acessar o site 

bllcompras.com/Home/Login – Acesso Público – Promotor Mandaguaçu. 

1.9 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.9.1 A Dispensa será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, por meio do Sistema de Dispensa, na 

Forma Eletrônica (licitações) da BLL COMPRAS. 

1.9.2 Os trabalhos serão conduzidos por SERVIDOR RESPONSÁVEL do MUNICÍPIO DE 

Mandaguaçu – designado pela autoridade competente, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da BLL COMPRAS 

(www.bll.org.br). 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Em conformidade com a Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, 

alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, esta contratação é reservada à participação 

exclusiva de MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). 

2.1.1 Poderão participar desta contratação, exclusivamente, os interessados qualificados como 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, aptos a se beneficiarem do 

tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido pelas Leis Complementares nº 123/2006, nº 147/2014 

e nº 155/2016, cujo ramo de atividade previsto no Contrato Social da Empresa seja compatível com o 

objeto licitado e que atendam às condições estabelecidas neste edital. 

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no endereço https:// (www.bll.org.br), para acesso ao sistema e 

operacionalização; 

2.3.A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NÃO SE RESPONSABILIZA POR PROBLEMAS 

TÉCNICOS QUE INVIABILIZEM O CADASTRO DO FORNECEDOR NA PLATAFORMA BLL COMPRAS 

A TEMPO DE PARTICIPAR DA CONTRATAÇÃO, BEM COMO POR ORIENTAR O SISTEMA. DESTE 

MODO, RECOMENDA-SE QUE OS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DA PRESENTE 

CONTRATAÇÃO, EFETUEM O CADASTRO O MAIS BREVE POSSÍVEL, DE MODO A EVITAR 

TRANSTORNOS POR QUESTÕES RELATIVAS À INTERNET OU À INCOMPATIBILIDADE DE 

HARDWARE, SOFTWARE OU QUAISQUER OUTRAS QUESTÕES QUE POSSAM PREJUDICAR A 
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PARTICIPAÇÃO DO PROPONENTE. EM CASO DE DÚVIDA, O PROPONENTE DEVERÁ CONTATO 

DIRETAMENTE COM A PLATAFORMA BLL COMPRAS. 

2.3.1 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada – diretamente ou por seu 

representante – no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão/entidade promotora do processo a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4  Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.4.1.Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s); 

2.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

 poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

no processo de dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dele seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

1 Equiparam-se aos autores do projeto, as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2 Aplica-se o disposto no item “c)” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 
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2.4.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.5 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16, da 

Lei nº14.133/21. 

2.5.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, poderão ser estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que atenderem ao disposto no art. 

34 da Lei nº11.488, de 15 de junho de 2007. 

3 DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.3 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.4 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto/serviço ofertado, a marca/modelo do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do processo. 

3.4.5 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

Contratado. 

3.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços. 

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

3.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe no Termo de Referência, assumindo o proponente o 
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compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.10 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la. 

3.11 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 

3.11.1.Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.11.2.Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 

respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.11.3.O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.11.4.O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 

o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4 FASES DE LANCES 

4.1.A partir da data e do horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

instrumento. 

4.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

4.3.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

4.4.O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.5.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.6.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é sem limites, podendo 

ser estipulado pelo servidor responsável, no ato do certame. 
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4.7.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.8.Durante a sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do participante. 

4.9.No caso de desconexão com o servidor responsável, no decorrer da etapa competitiva da Dispensa, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances. 

4.10.Caso o participante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.11.Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.12.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1.  Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2.No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.4.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.5.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do processo de 

dispensa eletrônica. 

5.6.Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, após 

encerramento do certame. 

5.7.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.9.Contiver vícios insanáveis; 

5.10.Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
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5.11.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.12.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.13.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.14.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.15.For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços – global ou unitário – 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.16.Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

5.17.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.18.Erros no preenchimento da planilha (quando for o caso) não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.19.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

5.20.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.21.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.22.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.23.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

5.24.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observando o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6 DA HABILITAÇÃO 
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6.1.Habilitação dos Arrematantes: Os licitantes anexarão os documentos de habilitação após a 

fase de lances, na plataforma eletrônica no prazo de até 02 horas da convocação do 

agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão, no campo “Documentos 
complementares PÓS DISPUTA). 

6.2.Esses documentos só estarão disponíveis aos participantes, após o encerramento da disputa da 

Dispensa. 

6.3 Habilitação Jurídica: 

a) Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971; 

d) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; 

e) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

licitado); 

f) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

6.3.1.Nas hipóteses das alíneas “e” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar 

acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação; 

6.3.2.Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que deverá 

ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a sede do 

participante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os documentos 

pelo participante. 

6.4 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

6.5.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.6.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
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Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS; 

6.7.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou 

sede do participante 

– CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL; 

6.8.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município do domicílio ou 

sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL; 

6.9.Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal– CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS; 

6.10.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS; 

6.11.Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

6.12.Se o objeto referir-se a compra de bens, será exigida inscrição no cadastro de contribuinte estadual, 

se referir-se a prestação de serviços, será exigida inscrição municipal. 

6.13.Qualificação Econômico-Financeira: 

6.14.Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório/Ofício Distribuidor da sede da pessoa jurídica 

a menos de 60 (sessenta) dias da data de recebimento dos envelopes, prevista no preâmbulo deste 

Aviso, caso não haja menção quanto ao prazo de validade. 

6.15.Outras comprovações: 

6.16.Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar 

nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu representante 

legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 

90 (noventa) dias a contar da data de emissão. 

6.17.Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento. 
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1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o servidor responsável poderá 

diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa na Plataforma BLL, quanto às 

declarações contidas no referido termo; 

2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo servidor 

responsável na Plataforma BLL; 

3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão 

desconsideradas; 

6.18.Instrumento de mandato respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II, caso o 

responsável pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja cadastrado 

como representante da empresa na Plataforma BLL. 

6.19.As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão 

consideradas válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 

(sessenta) dias da data prevista para realização da sessão pública da dispensa. 

7 DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO: 

7.1.Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em 

nome do fornecedor, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e 

com o endereço respectivo. 

7.2.Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

7.2.1. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.3 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota 

Fiscal/Fatura. 

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações 

públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.5.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
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7.6.A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.3.1, implicará decadência do 

direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 

7.7.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

7.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9.Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

7.10.Na hipótese de o participante não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado. 

8 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1.Constatado o atendimento das exigências previstas no Aviso, o fornecedor será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da contratação pelo próprio servidor responsável de Contratação, com a 

posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

8.2.O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do 

Município de Mandaguaçu/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021e artigo 19. 

8.3 A partir do ato de homologação, será fixado o início do prazo de convocação da proponente 

adjudicatária para assinar o Contrato, bem como para sua retirada na Diretoria de Licitações e Contratos, 

respeitada a validade de sua proposta. 

9 DA CONTRATAÇÃO, DA VIGÊNCIA, DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 

9.1.Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2.O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou prestar aceite em instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso. 
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9.3.O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

9.4.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

9.5.Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.6.O contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

9.7.O contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137e 138, da 

Lei nº14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.8.O prazo de vigência da contratação será de 12(doze) meses, contados da data de sua assinatura, tendo 
eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo ainda ser renovado 
o quantitativo originalmente estabelecido no contrato, caso em que será desconsiderado eventual saldo 
remanescente. 

9.9.Na assinatura do contrato ou do aceite em instrumento equivalente, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, as quais deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante toda a vigência do contrato. 

9.10.O pagamento será efetuado em até trinta dias, após o fornecimento dos produtos, com a 

apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento 

dos serviços ou Recibo. 

9.11.As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Contratado e seu 

vencimento ocorrerá após sua reapresentação. 

9.12.As notas fiscais deverão ser apresentadas no fornecimento dos produtos. 

9.13.O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Contratado. 

9.14.Os custos das aquisições resultantes da presente contratação serão cobertos com recursos 

provenientes da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):  

 

9.15.Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 

9.16.As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Mandaguaçu, com CNPJ nº 

76.285.329/0001-08, com as informações contidas na Nota de Empenho. 
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9.17.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano. 

9.18.Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante solicitação do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do 

reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, nos termos do §7º, do art. 25, da Lei nº 14.133/2021; 

9.19.Local de entrega, prazo e fornecimento: 

a) Prazo de entrega: Será de 15 (quinze) dias após o recebimento da Nota de Empenho, de forma parcela 

e de acordo com a necessidade de cada Secretaria.  

b)Local de entrega: Os locais de entrega constam no Anexo I deste termo e será informado no envio da 

Nota de Empenho (mas poderão sofrer alteração durante a vigência da ata de registro de preços).  

c)Horário de entrega: De segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às 10h00min e das 13h00min às 

16h00min. 

d)Embalagem: Os produtos deverão ser embalados individualmente em saco plástico transparente e 

resistente, de tamanho proporcional a cada item, contendo etiqueta adesiva externa com a identificação do 

tipo de produto. As caixas para envio devem ser resistentes, suportando o peso e volume dos itens, 

garantindo a integridade durante transporte e manuseio, sem rasgos ou danos. 

e)Nos termos de art. 3 ̊ combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código 

de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas 

expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada. 

f)Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as especificações 

deste Termo de Referência ou do edital. A contratada deverá realizar correção, substituição ou refação no 

prazo determinado pelo fiscal do contrato, sem ônus adicional à Administração, sujeitando-se às 

penalidades previstas em contrato. 

9.19.1. DAS AMOSTRAS 

a)A licitante classificada no certame deverá apresentar, no prazo estabelecido pela Administração, 

amostras físicas de todos os itens do respectivo lote por ela classificados, devidamente identificadas e 

acompanhadas do memorial descritivo de cada item. As amostras deverão ser entregues juntamente com 

os laudos técnicos emitidos por laboratórios, contendo, conforme o caso, as seguintes informações: código 

Pantone da cor, gramatura do tecido, composição têxtil, encolhimento/alongamento e resistência ao 

estouro, conforme especificações técnicas constantes neste Termo de Referência. A não apresentação das 

amostras ou dos laudos nos prazos estabelecidos poderá implicar na desclassificação da licitante. 

b)Local para entrega das amostras: Secretaria de educação de Mandaguaçu. 

c)Endereço: Rua Bernardino nº 100, Galeria Itália, Centro Sul, CEP: 87.160-266. 

d)Prazo de entrega: 10 (Dez) dias corridos, após sessão de abertura e julgamento de propostas. 

e)Horário de entrega: Das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. 

f)Responsável pelo recebimento das amostras: Luiz Henrique Bolonhesi Evangelista e/ou Eliane Ferreira 

Martins Montovanelli. 

g)E-mail: mandaguacucompraseducacao@gmail.com 
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h)Telefone: (44) 3245-5588 – Setor de compras – Secretaria de Educação. 

9.19.2.DA CONFECÇÃO DAS AMOSTRAS 

As amostras deverão ser confeccionadas com base nas especificações do termo de referência. 

9.19.3.DA AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS 

a)Deverão ser entregues as amostras conforme especificado: 

- Planner (Item 1): apresentação de 01 (uma) amostra, em até 05 (cinco) dias úteis após 

adjudicação, acompanhada dos respectivos laudos técnicos; 

- Agenda Personalizada (Item 2): apresentação de 03 (três) amostras, em até 05 (cinco) dias 

úteis após adjudicação, também acompanhadas dos laudos técnicos. 

b) As amostras deverão ser entregues nos tamanhos especificados, contendo todos os componentes, 

acabamentos, impressões e personalizações exigidas neste Termo de Referência, de modo a permitir a 

avaliação completa da qualidade, montagem e conformidade com as especificações técnicas. 

c)A aprovação das amostras é condição indispensável para a autorização da produção total dos itens, 

podendo a Administração rejeitar qualquer amostra que não esteja em conformidade, determinando sua 

substituição ou correção pela contratada, sem ônus adicional. 

d)Para a análise das amostras será adotado o critério objetivo de comparação entre a especificação do 

material apresentado pela empresa e a especificação mínima exigida neste Termo de Referência, de modo 

que se possa verificar se a amostra apresentada atende integralmente às condições técnicas e de qualidade 

requeridas. 

e)As amostras deverão proporcionar segurança, durabilidade, boa qualidade de impressão e acabamento, 

atendendo às normas aplicáveis do INMETRO, às normas da ABNT pertinentes a artigos escolares e ao 

Código de Defesa do Consumidor. A avaliação poderá incluir, de forma visual e tátil, os seguintes aspectos: 

• qualidade da capa (resistência, espessura, rigidez, laminação, impressão e fidelidade da arte); 

• integridade da encadernação (espiral, furação, alinhamento e resistência); 

• conformidade do miolo (gramatura, textura, tonalidade e qualidade do papel offset); 

• nitidez, alinhamento e qualidade da impressão das páginas internas; 

• presença e conformidade dos acessórios exigidos (post-its, bolsas internas, guardas, etc.); 

• acabamento geral (ausência de rasgos, manchas, ondulações, falhas de impressão, páginas presas ou 

soltas, desalinhamento, bolhas de laminação, desbotamentos ou danos); 

• verificação das dimensões, espessuras e características técnicas exigidas para cada item; 

• presença de todos os componentes previstos nas especificações. 

 

9.19.4.DA CLASSIFICAÇÃO 

a)Poderão ser desclassificadas as empresas cujas amostras não forem entregues dentro do prazo, bem 

como as que não atendam às especificações do termo; 

b)Ocorrendo algum dos casos apresentados no parágrafo supracitado, o pregoeiro convocará a segunda 

licitante classificada, para que nos mesmos prazos e condições, apresente suas amostras, e assim 

sucessivamente. 

9.19.5. Memorial Descritivo dos Objetos: 

• Item 1 – Planejamento de Aulas / Planner 

- Miolo Funcional: 
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Composto por 300 páginas, em papel offset 75 g/m². 

Deve conter, nas páginas iniciais, as seguintes seções 

Dados pessoais e profissionais; 

Planejamento anual (12 meses); 

Planejamento de projetos e eventos (12 meses); 

Calendário anual; 

Listagens de filmes, músicas e livros; 

Aniversários dos alunos; 

Lista de contatos. 

- Estrutura das páginas internas: 

O miolo deverá possuir estrutura planejada para organização pedagógica, contendo: 

Componentes curriculares; 

Unidade temática; 

Objeto do conhecimento / Saberes; 

Objetivos de aprendizagem; 

Metodologia; 

Recursos; 

Avaliação; 

Espaço para registro de data. 

- Impressão: 

Impressão 4x4 cores, com tinta atóxica, livre de contaminantes, de alta fixação e adequada ao manuseio. 

- Acabamento: 

Intercalação, refilamento e furação compatível com espiral preto 29 mm, passo 9,5 fio 2-6 especial. 

As páginas devem conter frases no rodapé e bordas decorativas com criações artísticas exclusivas do 

fornecedor. 

É obrigatória a apresentação de cinco modelos diferentes de layout para escolha e aprovação da 

Secretaria Municipal de Educação. 

- Lâmina com Post-its: 

01 lâmina em papel cartão 300 g, medindo no mínimo 19 x 27 cm. 

Encadernada antes do miolo. 

Deve conter no mínimo 15 blocos de post-it em cores, formatos e tamanhos diversos (quadrado, 

retangular, setas etc.), em tons neon. 

Cada bloco deverá possuir no mínimo 20 folhas. 

- Bolsa tipo “Canguru”: 
Confeccionada em PVC flexível cristal neutral 0,13 micras (“vidro flexível premium”). 

Deve atender às exigências da ABNT NBR 16040. 

Deve possuir laudo de análise de bisfenol, garantindo segurança conforme normas de artigos escolares. 

Deve apresentar alto índice de transparência, ser produzida com resina virgem e pigmento que proporcione 

claridade, sendo totalmente livre de contaminantes e resíduos nocivos. 

- Capa Dura: 

Formato 200 x 280 mm. 
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Em papel cartão cinza – FSC Misto 100%, peso 0,916 kg/m², espessura 1,500 mm, peso da folha 

0,73280 kg. 

Revestida em papel couchê 170 g/m² com laminação brilho – impressão 4x0 cores. 

Papel cartão 1,4 mm de processo de reciclagem. 

Guardas em papel offset 150 g/m², formato 200 x 280 mm, com furos adequados para colocação do 

espiral. 

- Exigências de Conformidade Técnica: 

No dia do certame, o fornecedor deverá apresentar laudos emitidos por laboratório acreditado pelo 

INMETRO, comprovando: 

Conformidade da bolsa canguru com a ABNT NBR 16040; 

Laudo de análise de bisfenol (toxicologia e segurança para artigos escolares). 

- Amostra: 

A empresa vencedora deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis após a adjudicação, para 

avaliação da equipe diretiva, considerando: 

Qualidade do material; 

Montagem; 

Qualidade da impressão; 

Acabamento. 

 

• Item 2 – Agenda Personalizada para Coordenadores e Funcionários Administrativos 

Capa Dura: 

Formato 140 mm x 200 mm. 

Produzida em papel cartão cinza – FSC Misto 100%, peso 0,916 kg/m², espessura 1,500 mm, peso da 

folha 0,73280 kg. 

Revestida em papel couchê 170 g/m², impressão 4x0 cores.• Papel cartão 1,4 mm proveniente de 

processo de reciclagem. 

Guardas em papel offset 150 g/m², com furos apropriados para colocação de espiral. 

Capa com plastificação ou aplicação de verniz UV. 

Criação artesanal exclusiva da matriz em E.V.A., patchwork e scrapbook, produzida pelo fornecedor. 

A arte e a escrita final serão definidas pela Secretaria Municipal de Educação. 

Miolo: 

Composto por 300 páginas em papel offset 75 g/m², originário de árvores de reflorestamento controlado, 

com selo SEFLOR ou FSC do fabricante. 

Bordas exclusivas 1 x 1 cor. 

Deve conter as seguintes seções: 

Objetivos anual (12 meses); 

Planejamento de projetos e eventos (12 meses); 

Dados pessoais; 

Dados profissionais; 

Calendário anual. 

Post-its internos: 
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No verso da capa deverá conter no mínimo 10 blocos marcadores (post-it) em formatos variados 

(retangulares e setas) e cores diversas em tons neon. 

Cada bloco deverá possuir no mínimo 20 folhas. 

Acabamento: 

Encadernação em espiral, compatível com a furação da capa e do miolo. 

Amostras: 

A empresa vencedora deverá apresentar no mínimo 03 (três) amostras, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a adjudicação. 

A avaliação será realizada pela equipe diretiva, considerando: 

Qualidade do material; 

Montagem; 

Qualidade da impressão; 

Acabamento. 

9.19.5.1.LAUDOS: 

Entrega dos Laudos e Amostras 

Os laudos deverão ser apresentados juntamente com as amostras físicas exigidas para cada item, 

observando: 

• Planner (Item 1): apresentação de 01 amostra em até 05 (cinco) dias úteis após adjudicação, 

acompanhada dos respectivos laudos; 

• Agenda (Item 2): apresentação de 03 amostras, também em até 05 (cinco) dias úteis, acompanhadas 

dos laudos; 

A análise das amostras (ambos itens) serão realizada pela Secretaria Municipal de Educação, 

considerando: 

– Conformidade técnica; 

– Qualidade do material; 

– Durabilidade; 

– Acabamento; 

– Fidelidade às especificações do Termo de Referência. 

A apresentação dos laudos é condição indispensável para aprovação dos protótipos e autorização da 

produção definitiva. 

 

10) DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5 fraudar a licitação 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

10.2.1 advertência;  

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% do valor do 

contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 20% 

do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.8.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.  

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (tres) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

10.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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11.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1.O processo será divulgado na Plataforma BLL COMPRAS – https://www.bll.org.br., no Portal de 

Transparência do Município de Mandaguaçu – www.mandaguacu.pr.gov.br, no Portal Nacional de 

Compras Públicas – PNCP e encaminhado automaticamente aos fornecedores, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

11.2.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (processo fracassado), a 

Administração poderá: 

11.3.Republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.4.Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

processo, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas as 

condições de habilitação exigidas; 

11.5.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste processo; 

11.6.Fixar prazo para adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

11.7.As providências acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 

fornecedores interessados (processo deserto). 

11.8.Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo servidor 

responsável designado pela Administração na respectiva notificação. 

11.9.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

11.10.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

11.12.Os horários estabelecidos na divulgação deste processo e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao processo. 

11.13.No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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11.14.As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.15.Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.16.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

11.17.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

11.18.O foro de cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná é designado como o competente para dirimir 

quaisquer controvérsias relativas a esta Dispensa de Licitação e à adjudicação, contratação e execução 

dela decorrentes. 

11.19.Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo da Proposta de Preço; 

ANEXO III – Declaração de Responsabilidade Unificada; 

ANEXO IV – Ata de Registro de Preços 

 

Mandaguaçu, 15 de dezembro de 2025.     

 

 

 

         Jose Roberto Mendes 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 61/2025 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 285/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade da Secretaria 

Municipal de Educação de Mandaguaçu quanto ao fornecimento de agendas 

personalizadas e planners, destinados aos professores da Rede Municipal de Ensino. 

Os materiais serão utilizados como instrumentos de apoio à organização e ao 

planejamento das atividades pedagógicas, administrativas e escolares, contribuindo 

para a melhoria das condições de trabalho dos profissionais da educação e para o 

fortalecimento da gestão pedagógica no âmbito municipal. 

 

Tabela nº 01 

  DESCRIÇÃO 
Quantid
ades 

Unid
ade 

Valor 
Unitári

o 
médio 

VALOR 
TOTAL 

1 
PLANEJAMENTO DE AULAS / 
PLANNER 

500 UND 
 R$ 

50,16  
R$   

25.080,00  

2 AGENDA PERSONALIZADA 130 UND 
 R$ 

44,27  
R$     

5.755,10  
 

TOTAL MAXIMO 
 R$   

30.835,10  

 
 

1.1. Memorial Descritivo 

• Item 1 – Planejamento de Aulas / Planner 

- Miolo Funcional: 

Composto por 300 páginas, em papel offset 75 g/m². 

Deve conter, nas páginas iniciais, as seguintes seções 
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Dados pessoais e profissionais; 

Planejamento anual (12 meses); 

Planejamento de projetos e eventos (12 meses); 

Calendário anual; 

Listagens de filmes, músicas e livros; 

Aniversários dos alunos; 

Lista de contatos. 

- Estrutura das páginas internas: 

O miolo deverá possuir estrutura planejada para organização pedagógica, contendo: 

Componentes curriculares; 

Unidade temática; 

Objeto do conhecimento / Saberes; 

Objetivos de aprendizagem; 

Metodologia; 

Recursos; 

Avaliação; 

Espaço para registro de data. 

- Impressão: 

Impressão 4x4 cores, com tinta atóxica, livre de contaminantes, de alta fixação e 

adequada ao manuseio. 

- Acabamento: 

Intercalação, refilamento e furação compatível com espiral preto 29 mm, passo 9,5 

fio 2-6 especial. 

As páginas devem conter frases no rodapé e bordas decorativas com criações 

artísticas exclusivas do fornecedor. 

É obrigatória a apresentação de cinco modelos diferentes de layout para escolha 

e aprovação da Secretaria Municipal de Educação. 

- Lâmina com Post-its: 

01 lâmina em papel cartão 300 g, medindo no mínimo 19 x 27 cm. 

Encadernada antes do miolo. 

Deve conter no mínimo 15 blocos de post-it em cores, formatos e tamanhos diversos 

(quadrado, retangular, setas etc.), em tons neon. 

Cada bloco deverá possuir no mínimo 20 folhas. 

- Bolsa tipo “Canguru”: 
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Confeccionada em PVC flexível cristal neutral 0,13 micras (“vidro flexível 

premium”). 

Deve atender às exigências da ABNT NBR 16040. 

Deve possuir laudo de análise de bisfenol, garantindo segurança conforme normas 

de artigos escolares. 

Deve apresentar alto índice de transparência, ser produzida com resina virgem e 

pigmento que proporcione claridade, sendo totalmente livre de contaminantes e 

resíduos nocivos. 

- Capa Dura: 

Formato 200 x 280 mm. 

Em papel cartão cinza – FSC Misto 100%, peso 0,916 kg/m², espessura 1,500 mm, 

peso da folha 0,73280 kg. 

Revestida em papel couchê 170 g/m² com laminação brilho – impressão 4x0 

cores. 

Papel cartão 1,4 mm de processo de reciclagem. 

Guardas em papel offset 150 g/m², formato 200 x 280 mm, com furos adequados 

para colocação do espiral. 

- Exigências de Conformidade Técnica: 

No dia do certame, o fornecedor deverá apresentar laudos emitidos por 

laboratório acreditado pelo INMETRO, comprovando: 

Conformidade da bolsa canguru com a ABNT NBR 16040; 

Laudo de análise de bisfenol (toxicologia e segurança para artigos escolares). 

- Amostra: 

A empresa vencedora deverá apresentar amostra em até 05 (cinco) dias úteis após 

a adjudicação, para avaliação da equipe diretiva, considerando: 

Qualidade do material; 

Montagem; 

Qualidade da impressão; 

Acabamento. 

 

• Item 2 – Agenda Personalizada para Coordenadores e Funcionários 

Administrativos 
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Capa Dura: 

Formato 140 mm x 200 mm. 

Produzida em papel cartão cinza – FSC Misto 100%, peso 0,916 kg/m², 

espessura 1,500 mm, peso da folha 0,73280 kg. 

Revestida em papel couchê 170 g/m², impressão 4x0 cores.• Papel cartão 

1,4 mm proveniente de processo de reciclagem. 

Guardas em papel offset 150 g/m², com furos apropriados para colocação 

de espiral. 

Capa com plastificação ou aplicação de verniz UV. 

Criação artesanal exclusiva da matriz em E.V.A., patchwork e scrapbook, 

produzida pelo fornecedor. 

A arte e a escrita final serão definidas pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

Miolo: 

Composto por 300 páginas em papel offset 75 g/m², originário de árvores 

de reflorestamento controlado, com selo SEFLOR ou FSC do fabricante. 

Bordas exclusivas 1 x 1 cor. 

Deve conter as seguintes seções: 

Objetivos anual (12 meses); 

Planejamento de projetos e eventos (12 meses); 

Dados pessoais; 

Dados profissionais; 

Calendário anual. 

Post-its internos: 

No verso da capa deverá conter no mínimo 10 blocos marcadores (post-it) 

em formatos variados (retangulares e setas) e cores diversas em tons neon. 

Cada bloco deverá possuir no mínimo 20 folhas. 

Acabamento: 

Encadernação em espiral, compatível com a furação da capa e do miolo. 
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Amostras: 

A empresa vencedora deverá apresentar no mínimo 03 (três) amostras, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a adjudicação. 

A avaliação será realizada pela equipe diretiva, considerando: 

Qualidade do material; 

Montagem; 

Qualidade da impressão; 

Acabamento. 

1.2. LAUDOS: 

Entrega dos Laudos e Amostras 

Os laudos deverão ser apresentados juntamente com as amostras físicas 

exigidas para cada item, observando: 

• Planner (Item 1): apresentação de 01 amostra em até 05 (cinco) dias 

úteis após adjudicação, acompanhada dos respectivos laudos; 

• Agenda (Item 2): apresentação de 03 amostras, também em até 05 

(cinco) dias úteis, acompanhadas dos laudos; 

A análise das amostras (ambos itens) serão realizada pela Secretaria 

Municipal de Educação, considerando: 

– Conformidade técnica; 

– Qualidade do material; 

– Durabilidade; 

– Acabamento; 

– Fidelidade às especificações do Termo de Referência. 

A apresentação dos laudos é condição indispensável para aprovação dos 

protótipos e autorização da produção definitiva. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação encontra-se fundamentada no Estudo Técnico 

Preliminar – ETP, elaborado pela equipe técnica da Secretaria Municipal de 

Educação, o qual apresenta detalhadamente a motivação da demanda, a justificativa 

da necessidade, os critérios utilizados para definição dos quantitativos, a análise de 
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mercado, as especificações técnicas dos itens e a solução considerada mais 

adequada sob os aspectos técnico, econômico e operacional. O ETP integra este 

Termo de Referência na forma de apêndice. 

2.2. O ETP evidencia a necessidade de aquisição de planners e agendas 

personalizadas para os professores, coordenadores e demais profissionais 

envolvidos com a gestão administrativa e pedagógica da Rede Municipal de Ensino, 

com o objetivo de aprimorar a organização das rotinas escolares, fortalecer as 

práticas de planejamento docente, promover padronização visual dos materiais 

institucionais e contribuir para a valorização dos profissionais da educação. A medida 

reforça o compromisso da Administração Pública com a qualidade do trabalho 

pedagógico, eficiência na gestão e melhoria das condições de atuação dos 

servidores. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. A contratante orientará os servidores quanto ao uso responsável e ao descarte 

consciente das embalagens e demais materiais fornecidos, incentivando a destinação 

correta para reciclagem ou reaproveitamento, em conformidade com as boas práticas 

de sustentabilidade ambiental. 

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 

5.1. Prazo de entrega: Será de 15 (quinze) dias após o recebimento da Nota de 

Empenho, de forma parcela e de acordo com a necessidade de cada Secretaria.  

5.2. Local de entrega: Os locais de entrega constam no Anexo I deste termo e será 

informado no envio da Nota de Empenho (mas poderão sofrer alteração durante a 

vigência da ata de registro de preços).  

5.3. Horário de entrega: De segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às 

10h00min e das 13h00min às 16h00min. 

5.4. Embalagem: Os produtos deverão ser embalados individualmente em saco 

plástico transparente e resistente, de tamanho proporcional a cada item, contendo 

etiqueta adesiva externa com a identificação do tipo de produto. As caixas para envio 

devem ser resistentes, suportando o peso e volume dos itens, garantindo a 

integridade durante transporte e manuseio, sem rasgos ou danos. 

5.5. Nos termos de art. 3  ̊combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11 de 

setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 

qualquer produto em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 

competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada. 

5.6. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, caso estejam em 

desacordo com as especificações deste Termo de Referência ou do edital. A 

contratada deverá realizar correção, substituição ou refação no prazo determinado 

pelo fiscal do contrato, sem ônus adicional à Administração, sujeitando-se às 

penalidades previstas em contrato. 

 

6. VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

6.1.  Prazo de Vigência 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do 

artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021, e do artigo 12, inciso X, do Decreto Municipal nº 

8.441/2023, podendo ainda ser renovado o quantitativo originalmente estabelecido na 

Ata, caso em que será desconsiderado eventual saldo remanescente. 

6.2. Alterações Contratuais 
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Nos termos dos artigos 124, inciso I, alínea “b”, e 125 da Lei nº 14.133/2021, a 

Administração poderá alterar unilateralmente o contrato para acréscimo ou supressão 

quantitativa de seu objeto, limitada a alteração a até 25% do valor inicial atualizado, 

ou a até 50% no caso de reforma de edifício ou equipamento, vedada a transfiguração 

do objeto. 

6.3. Da Possibilidade de Prorrogação do Contrato 

6.3.1. Nos casos de contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, bem como 

seus quantitativos inicialmente estabelecidos, poderão ser prorrogados por igual 

período, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.2. Já nos casos de contrato de serviços e fornecimentos contínuos, decorrente 

deste processo, poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitando a vigência 

máxima decenal, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Para ambos os casos a prorrogação contratual ocorrerá nos moldes 

estabelecidos acima desde que: 

I – Haja justificativa da Administração quanto à continuidade da necessidade do 

serviço; 

II – Seja demonstrada a vantagem da prorrogação em relação à realização de nova 

licitação; 

III – Permaneçam as condições iniciais do contrato, ou seja, formalmente ajustado o 

equilíbrio econômico-financeiro formalmente ajustado. 

 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. A licitante classificada no certame deverá apresentar, no prazo estabelecido 

pela Administração, amostras físicas de todos os itens do respectivo lote por ela 

classificados, devidamente identificadas e acompanhadas do memorial descritivo de 

cada item. As amostras deverão ser entregues juntamente com os laudos técnicos 

emitidos por laboratórios, contendo, conforme o caso, as seguintes informações: 

código Pantone da cor, gramatura do tecido, composição têxtil, 

encolhimento/alongamento e resistência ao estouro, conforme especificações 

técnicas constantes neste Termo de Referência. A não apresentação das amostras 

ou dos laudos nos prazos estabelecidos poderá implicar na desclassificação da 

licitante. 

7.2. Local para entrega das amostras: Secretaria de educação de Mandaguaçu. 

7.3. Endereço: Rua Bernardino nº 100, Galeria Itália, Centro Sul, CEP: 87.160-266. 
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7.4. Prazo de entrega: 10 (Dez) dias corridos, após sessão de abertura e julgamento 

de propostas. 

7.5. Horário de entrega: Das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. 

7.6. Responsável pelo recebimento das amostras: Luiz Henrique Bolonhesi 

Evangelista e/ou Eliane Ferreira Martins Montovanelli. 

7.7. E-mail: mandaguacucompraseducacao@gmail.com 

7.8. Telefone: (44) 3245-5588 – Setor de compras – Secretaria de Educação. 

7.9. DA CONFECÇÃO DAS AMOSTRAS 

As amostras deverão ser confeccionadas com base nas especificações do termo de 

referência. 

7.10. DA AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS 

7.10.1. Deverão ser entregues as amostras conforme especificado: 

- Planner (Item 1): apresentação de 01 (uma) amostra, em até 05 

(cinco) dias úteis após adjudicação, acompanhada dos respectivos laudos 

técnicos; 

- Agenda Personalizada (Item 2): apresentação de 03 (três) 

amostras, em até 05 (cinco) dias úteis após adjudicação, também 

acompanhadas dos laudos técnicos. 

7.10.2.  As amostras deverão ser entregues nos tamanhos especificados, contendo 

todos os componentes, acabamentos, impressões e personalizações exigidas neste 

Termo de Referência, de modo a permitir a avaliação completa da qualidade, 

montagem e conformidade com as especificações técnicas. 

7.10.3. A aprovação das amostras é condição indispensável para a autorização da 

produção total dos itens, podendo a Administração rejeitar qualquer amostra que não 

esteja em conformidade, determinando sua substituição ou correção pela contratada, 

sem ônus adicional. 

7.10.4. Para a análise das amostras será adotado o critério objetivo de comparação 

entre a especificação do material apresentado pela empresa e a especificação mínima 

exigida neste Termo de Referência, de modo que se possa verificar se a amostra 

apresentada atende integralmente às condições técnicas e de qualidade requeridas. 

7.10.5. As amostras deverão proporcionar segurança, durabilidade, boa qualidade de 

impressão e acabamento, atendendo às normas aplicáveis do INMETRO, às normas 
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da ABNT pertinentes a artigos escolares e ao Código de Defesa do Consumidor. A 

avaliação poderá incluir, de forma visual e tátil, os seguintes aspectos: 

• qualidade da capa (resistência, espessura, rigidez, laminação, impressão e 

fidelidade da arte); 

• integridade da encadernação (espiral, furação, alinhamento e resistência); 

• conformidade do miolo (gramatura, textura, tonalidade e qualidade do papel offset); 

• nitidez, alinhamento e qualidade da impressão das páginas internas; 

• presença e conformidade dos acessórios exigidos (post-its, bolsas internas, 

guardas, etc.); 

• acabamento geral (ausência de rasgos, manchas, ondulações, falhas de impressão, 

páginas presas ou soltas, desalinhamento, bolhas de laminação, desbotamentos ou 

danos); 

• verificação das dimensões, espessuras e características técnicas exigidas para cada 

item; 

• presença de todos os componentes previstos nas especificações. 

 

7.11. DA CLASSIFICAÇÃO 

7.11.1. Poderão ser desclassificadas as empresas cujas amostras não forem 

entregues dentro do prazo, bem como as que não atendam às especificações do 

termo; 

7.11.2. Ocorrendo algum dos casos apresentados no parágrafo supracitado, o 

pregoeiro convocará a segunda licitante classificada, para que nos mesmos prazos e 

condições, apresente suas amostras, e assim sucessivamente. 

7.12. DAS PENALIDADES 

7.12.1.        Após a homologação do certame, o licitante terá até 30 (trinta) dias para 

retirar as amostras no mesmo endereço indicado para entrega. 

7.12.2. Após o decurso de tal prazo, em não havendo a retirada será entendido como 

renúncia aos produtos, podendo a secretaria municipal de educação, descartá-los, 

sem gerar as licitantes o direito de quaisquer ressarcimentos. 
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GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do 

contrato o Sr.ª Sandra Aparecida Francisco, pela Fiscal Sra. Eliane Ferreira Martins 

Montovanelli, que desempenharão as funções de Fiscalização Técnica e 

Administrativa. 

Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 

11, VI); 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, II); 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, III); 

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
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competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, IV); 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, V); 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, VII); 

Fiscalização Administrativa 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal nº 

8425/2023, art. 12, I e II); 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 12, IV). 

Gestor do Contrato 

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 

10, IV). 

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10, II).  

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
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problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10, III).  

6.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  (Art. 140, II, a, 

da Lei nº 14.133, de 2021 e Art. 14 do Decreto Municipal nº 8425/2023. 

7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 
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7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação  

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor 

competente, para fins de liquidação, deve verificar se o documento apresentado 

expressa os elementos necessários e essenciais, tais como: 

7.8.1.  a data da emissão; 

7.8.2.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.8.3.  o período respectivo de execução do contrato; 

7.8.4.  o valor a pagar;  

7.8.5.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus à contratante. 

Prazo de pagamento 

7.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

da apresentação da Nota Fiscal. 

Forma de pagamento 

2.4 O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente. 

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o regime de REGISTRO DE 

PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL DO 

LOTE, considerando que os itens que compõem a contratação são complementares 

e integram uma solução única, cuja aquisição conjunta garante padronização, 

uniformidade da qualidade, otimização logística e economicidade, conforme 

justificativa apresentada no Estudo Técnico Preliminar. 

8.2. Por tratar-se de único ente contratante, o Município de Mandaguaçu, é 

dispensado do procedimento público de intenção de registro de preços em 

conformidade com o art. nº 86, § 1º da Lei nº 14.133/2021 e com o Art. 9º, § 2º do 

Decreto Municipal nº 8441/2023. 

8.3. Optamos pela adoção do Regime de Registro de Preços, pois trata-se de 

aquisições rotineiras que terão seus preços registrados para futuras aquisições 

conforme demanda, e porque estamos incluindo um item do qual não temos histórico 

de consumo, logo não se obriga a aquisição caso a quantidade estimada esteja acima 

da demanda.  

Forma de fornecimento 

8.4. O fornecimento do objeto será realizado de forma total ou parcial, conforme a 

necessidade de cada Secretaria Municipal, observado o modelo de execução do 

objeto descrito no tópico 5 deste Termo de Referência. 

Exigências de habilitação 

8.5. Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeira serão disciplinados no Edital. 

Participação de Micro e Pequenas Empresas (MPEs) 

8.6. O procedimento licitatório observará, em conformidade com a Lei 

Complementar nº 123/2006, o direito de preferência e participação das Micro 

e Pequenas Empresas (MPEs), incluindo: 

• Definição das cotas destinadas às MPEs; 
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• Critérios de desempate favoráveis às MPEs, quando aplicável; 

• Eventual justificativa formal caso nenhuma MPE apresente proposta ou caso as 

cotas não se apliquem ao certame. 

8.7. Vigência do Contrato 

O prazo de vigência do contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços será de 

12 (doze) meses, conforme estabelecido no item 6.1 deste Termo de Referência, 

podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente e das condições previstas 

na Ata. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação anual é de R$   30.833,00 (Trinta mil, 

oitocentos e trinta e três Reais), conforme detalhamento na Tabela nº 01 deste Termo 

de Referência. Este valor corresponde à quantidade máxima estimada para a 

execução integral do objeto, podendo o contrato contemplar apenas as quantidades 

efetivamente contratadas. 

9.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas seguintes 

situações em conformidade com o art. 22 do Decreto Municipal nº 8441/2023: 

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2.021; 

9.2.2. Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados; 

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previsto para contratação, ou 

9.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
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2.5 

2.6 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 

 

Mandaguaçu, 26 de novembro de 2025. 

 
 
 
_________________________ 
SANDRA APARECIDA FRANCISCO 
Gestor  
 
___________________________ 
ELIANE FERREIRA MARTINS MONTOVANELLI 

Fiscal 
 
 

 

Anexo I 

Local de Entrega: 

Secretaria de Educação Rua Bernardino Bogo, 100 3245-5588 Luiz/M
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ANEXO II – MODELO DA PROSTA DE PREÇO 

LOTE EXCLUSIVO PARA MEIs, ME e EPP 

  DESCRIÇÃO Quantidades Unidade 
Valor 

Unitário 
médio 

VALOR TOTAL 

1 PLANEJAMENTO DE AULAS / PLANNER 500 UND  R$ 50,16  R$   25.078,33  

2 AGENDA PERSONALIZADA 130 UND  R$ 44,27  R$     5.755,10  
 

TOTAL MAXIMO  R$   30.835,10  

 
 

DECLARAÇÃO 

(APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS) 

DECLARO QUE ESTOU CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONTIDAS NO AVISO DE CONTRATAÇÃO E EM SEUS ANEXOS. 

1) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta dias), a contar da data de abertura do certame. 

2) Garantimos que os produtos/serviços serão substituídos, sem ônus para a entidade de 

contratação, caso não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos. 

3) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, 

estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, 

seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

4) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos: 

Banco:________________ 

Agência:_______________ Conta Corrente:_________ 
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Caso seja a empresa vencedora os pagamentos, vão ser depositados, na conta informada. 

(colocar data e assinatura do representante legal) 

Obs.: A Proposta Comercial deverá conter razão social do participante, CNPJ, endereço completo, 

telefone e e-mail válido do próprio participante. 

 

 

 

 

REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 61/2025 

 Por este instrumento, a empresa _____________________________,

 sediada em 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° __________________, outorga 

poderes a ______________, portador (a) do documento de identidade n° _____________________, 

inscrito (a) no CPF/MF sob o n° ___________________________, para representá-la na Dispensa de 

Licitação nº 3/2025 do Município de Mandaguaçu, podendo o mandatário praticar todos os atos relativos 

ao processo, notadamente: formular ofertas; assinar os documentos do processo de dispensa de licitação; 

negociar preços; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los. 

______________________________________________ 

(assinatura, nome e CPF do mandante) 
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 ANEXO III – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES UNIFICADA 

REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 61/2025 

Prezado (as) Senhores (as): 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com 

sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, que: 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299, do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa 

(ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam 

ao seu desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

a) Declaramos, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para habilitação no presente Processo de Dispensa Eletrônica, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Declaramos, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público; 

c) Declaramos estar cientes e concordamos com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

d) Assumimos a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e 

verdadeiras; 

e) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da 
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Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91; 

f) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021; 

g) Não foi condenada judicialmente, em trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista, e cumpre o disposto no art. 14, inciso VI da Lei 14.133/2021. 

h) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos Processos 

Licitatórios/de Contratação 

Direta, instaurados por este Município, que o (a) responsável

 legal da empresa  é Sr. ............................................................., 

portador(a) da Cédula de Identidade RG sob nº ..............................................…, incrito (a) no CPF sob nº 

........................................................, cuja função/cargo é...............................................… (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato; 

i) Declaramos, para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo de dispensa de licitação, bem como em caso de eventual contratação, concordamos que o 

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: Telefone: ( ) 

j) Caso altere o citado e-mail ou telefone, comprometemo-nos a protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados pelos 

meios anteriormente fornecidos. 

k) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., 

portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o (a) responsável para 

acompanhar a execução do contrato, referente a Dispensa Eletrônica nº ______ e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no 

Contrato. 

____________, ______ de _____________ de 2025. 

____________________________________________________________ 

(nome e CPF, completo do representante da empresa e assinatura). 

(nome e CNPJ, completo da empresa e assinatura). 
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   Anexo IV 
                         MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ***/2025 

O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, na 

cidade de Mandaguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.285.329/0001-08, neste ato 

representado pelo prefeito municipal, Jose Roberto Mendes , portador do RG Nº **** e do CPF 

Nº ........., considerando o julgamento da DISPENSA, na forma eletrônica, nº ......./202..., 

publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 

aviso de dispensa, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto Municipal nº 8433/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para Aquisição de agendas personalizadas e 

planners, destinados aos professores da Rede Municipal de Ensino, especificado(s) no(s) 
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] 
ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada lote, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

    

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no aviso de dispensa eletrônica e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

4.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

4.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

4.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do aviso de dispensa eletronica, poderá: 

4.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  S
A

N
D

R
A

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 e
 J

O
S

E
 R

O
B

E
R

T
O

 M
E

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
an

da
gu

ac
u.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

1E
0-

80
8B

-D
B

55
-B

6F
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

1E
0-

80
8B

-D
B

55
-B

6F
9



 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

 

46 

4.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

4.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao lote registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
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preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
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do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. EMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos informados. 

7.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 
item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
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ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas na Lei 14.133/21. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no aviso da dispensa eletronica. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
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Mandaguaçu, ** de ** de 202* 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº. 61/2025 - RP 

PROCESSO Nº. 285/2025 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE; 

Objeto: Registro de Preço para Aquisição de agendas personalizadas e planners, destinados aos 
professores da Rede Municipal de Ensino. 

Valor Máximo: R$   30.835,10 (Trinta mil, oitocentos e trinta e cinco Reais e dez centavos). 

Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do 
dia 06/01/2026; 

Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 06/01/2026; 

Término da fase de lances, às 15:15 horas do dia 06/01/2026; 

Local: https://www.bll.org.br 

Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro 
Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná – site www.mandaguacu.pr.gov.br  

 

Mandaguaçu, 15 de dezembro de 2025 

 

 

Jose Roberto Mendes 
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Prefeito Municipal  
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